
DISPõE SOBRE: AbeÍtura de Credito Adicional

e.il"'ta, p-'*i"ntes de excesso de arrecadação e por

"nli"-ãá'p"ttial 
ou total dê dotaçõ€s orçamenÉrias' no

otç"-ãtà-ptgrama do exercício dê 2'026' e dá outras

Providências'

MARDoUEU sILvIo FRANCA' Prefeito dt 
.M.1l"it-t9i9

de Monte Azul Paulista, fstaOo de São Paulo' no uso de suas atrlbulçoes

legais,

FAZ SABER' que a Câmara Municipal de Mont€ Azul

Pautista-sP., lpnovouãããffirônÂ e PRoMULGA a seguinte ['ei:

Art. 10. o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no otç"ni"ntã-ptoe1"111 do exercício de 2'026' Crédito

Adicional Especiat, no t'-únit de n} zso'oo0'00 (duzentos^9 9i11e1ta
mil reais). com inclusão'i"-ppí- Plano Plurianuat i'OZOlZ'029' LDO - Lei

de Diretrizes OrçamenÉrias 2'026 e Lei orçamentária vigente' com a

l*rrá. Jã 
""suinte 

dotação orçamentária:
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Art, 20. A cobertura do crédito Adicional Especial aberto pelo aÊigo

anterior no valor R$ R$ fó:oóô,00 (duzentos e cinquenta mil reais)' se

dará da seguinte forma:

I - R$ 238'750,00 (duzentos e trinta e oito setecentos e

cinouentâ reais): conforme dispàsto nos termos do inciso II' § 10 do aÊigo

;T ?Tffi ;;ãi, â';' +I i iõ ii :ff;;ã":nià nte o" exc€sso d e a rrecad a§ão
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PREFEITURA DO MUN]CIPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." tt6 - CEP 14.730-OOO
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Art, 30. Ficam atualizados os anexos II e UI no Plano Plurianual de
2,02612.029 e os anexos V e W na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

AÉ,40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,03 de Fevereiro de 2026.

MARDQUEU SILVIO r'i."ao a. r-* a,qi'.rpo.

FRA N CA :e304280e8 l$,H1'S:l'J3",,
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

IÍ - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais):
conforme disposto nos termos do inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei
Federal no 4.320/1.964, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, nas seguintes rubricâs orçamentárias:


